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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI 169 

De 9 de Abril de 1.952 

Concede abono de natal a todos os se.r: 
vidores ;:.unicipais, inclusive os apo -
sentados e afastados em disponibilida
de.-

O "R~~~rTo DO T~nr.,.,...r..,.,.r ~ ' '~, · ~' ,,,. ~. ·· '····t d de 
...!.. ~w....:...:.. I .... ~U.~o.'ll.l.v _J.. .. .} .1)~ ..:~·;..n.ü .. -4.....!U-~.J.i.d, ...... J a o 

São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara La:icipal
em sessão de 3 de abril de 1952, promulea a se~<inte lei : 

Artico 1º - Fica concedido uw abono de natal de c~. 
300,00 (trezentos cruzeiros), s. cad"- serviclor municipal, in
clusive os aposentados e afaetadoo em disponibilidade. 

Artico 2º - As desp~sas com a execução désta lei , 
deverão correr pelo excesso de arrecadação, já verificado e 
a verificar-se. 

Artico 3º - :sta lei entrará em vigor na dáta de sua 
publicação, revogadas as dislJOSições em contrário, 

?refei tura do !.:unicípio de Arnrc;•Iuara, aos 9 (nove) de Abril 
de 1952 (mil, novecentos e c inc oenta e dois). 

(a) :;<;n~º Ar.tonio Taval'J ;. Tere ira Lima 
-Prefeito I.:unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, '"·~- ci.{ta supra. 

(a) Dr. Car,dido de Barros 
Diretor da Diret or:ia do 
óxpedie~te e Peasoal. 
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